
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE REALIZAR A INSTALAÇÃO DE 

LÂMPADAS DE LED COM SENSOR DE PRESENÇA 

EM ÁREAS CRÍTICAS DO MUNICÍPIO. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal que seja realizada à instalação de lâmpadas de LED com sensor de 

presença em áreas críticas do município, especialmente em locais de baixo fluxo 

de pessoas durante a noite, praças, proximidades de escolas, unidades de saúde, e 

vias de acesso com pouca iluminação. 

A presente indicação tem como objetivo melhorar a segurança pública e a 

eficiência energética em pontos estratégicos da cidade. As lâmpadas de LED com 

sensor de presença proporcionam maior luminosidade, reduzem o consumo de 

energia elétrica e aumentam a sensação de segurança para moradores e 

transeuntes, inibindo a prática de atos ilícitos e acidentes. 

Além disso, a utilização desse tipo de iluminação contribui para a 

sustentabilidade ambiental, já que o LED possui maior durabilidade e menor 

impacto no meio ambiente. Portanto, a instalação de lâmpadas de LED com sensor 

de presença em áreas críticas é uma medida simples, mas de grande relevância 

para o bem-estar e a segurança da população. 

 

 

 

 

Marilândia, 21 de outubro de 2025. 

 

ANTÔNIO CARLOS DADALTO  

Vereador 
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